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DECRETO Nº 070, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.

“Dispõe sobre abertura de 
crédito adicional extraordinário 

no orçamento em vigor e, dá 
outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina - Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no § 3º, art. 167, da Consti-
tuição Federal e no inciso III, art. 41 e art. 44 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1.964;

CONSIDERANDO que o Município de Vicentina - Estado de 
Mato Grosso do Sul decretou Situação de Emergência no Dis-
trito de Vila Rica, conforme Decreto Municipal nº 067 de 26 de 
outubro de 2020; e

CONSIDERANDO a necessidade do Poder Público assistir 
de forma eficiente e eficaz a população em situação de riscos 
eminentes,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto e incorporado no orçamento vigente [2020], 
crédito adicional extraordinário, no valor global de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), com a seguinte classificação orçamentária:
02.08 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
04.122.0022.2.043 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita                    
R$100.000,00
Total                                                     	                  R$100.000,00
Fonte de Recursos:                                                                                                       1.00.000

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Artigo 1º desta Lei, o produto da redução total ou parcial 
da seguinte dotação, na forma do art. 43, § 1º , inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320/64.
02.999 – Reserva de Contingência

99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência
9999.99.99 – Reserva de Contingência                                                                        
R$100.000,00
Total                                		                               R$100.000,00
Fonte de Recursos:                                                                                                       1.00.000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação em mural, devendo ser encaminhado imediata-
mente ao Poder Legislativo Municipal para conhecimento.

Gabinete do Prefeito, em 29 de outubro de 2020.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 054/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2020

O MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS, torna público para 
conhecimento dos interessados o pregão eletrônico, do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, nos termos da Lei nº. 
10.520/2002, pelo Decreto nº. 049, de 20/12/11 e subsidiaria-
mente pela Lei nº. 8.666/93. Aquisição de equipamentos e ma-
terial permanente (mobiliários e eletrodomésticos), para atender 
a Secretaria Municipal de Saúde, Recursos provenientes da 
proposta n°. 12459.740000/1180-08 Ministério da Saúde, com 
entrega em até 05 (cinco) dias úteis, na Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município de Vicentina/MS. Modo de disputa aber-
to, conforme edital e seus anexos.  Envio das propostas poderá 
ser feito das 09h00min do dia 12/11/2020 até às 09h00min do dia 
24/11/2020. Início da sessão pública virtual será às 09h30min do 
dia 24/11/2020 (horário de Brasília) pelo endereço www.bllcom-
pras.org.br 
O referido edital e seus anexos poderá ser adquirido nos endere-
ços eletrônicos: licitacao@vicentina.ms.gov.br ou www.vicentina.
ms.gov.br/licitacoes ou  https://bll.org.br/ “Acesso BLL Compras”. 
Informações na Secretaria municipal de Administração, das 
07h30min às 11h30min (horário local), de segunda a sexta-feira, 
pelo endereço eletrônico: licitacao@vicentina.ms.gov.br 

Vicentina, MS, 10 de novembro de 2020.

LUCIANO LIMA DA SILVA
Pregoeiro Oficial

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2020
RESULTADO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 002/2020

O Município de Vicentina/MS, através do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público, para conhecimento geral, que a licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 002/2020, que visa a aquisi-
ção de materiais de informática, para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, realizado no dia 06 de novembro de 2020, às 
10h30min, sagrando-se vencedoras as empresas:   RD NE-
GOCIOS DE INFORMATICA LTDA, foi vencedora no 
item 01 com o valor de R$ 11.275,00 (onze mil, duzentos e se-
tenta cinco reais); IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA ME, foi vencedora no item 02 com o valor de 
R$ 5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinquenta reais); DIGITE-
CH SOLUÇÕES EIRELLI, foi vencedora no item 03 com 
o valor de R$ R$ 28.068,00 (Vinte e oito mil e sessenta e oito 
reais); LOJA STAR PLUS LTDA, foi vencedora no item 04 com 
o valor de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais);   RODRIGO 
MARQUES NOGUEIRA ME, foi vencedora no  lote 05 com 
o valor de R$ 1.280,00 (mil duzentos e oitenta reais). O valor to-
tal do presente processo licitatório foi de R$ 47.773,00 (quarenta 
e sete mil, setecentos e setenta três reais).

LICITAÇÃO

http://www.bllcompras.org.br
http://www.bllcompras.org.br
mailto:licitacao@vicentina.ms.gov.br
http://www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes
http://www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes
file:///C:/Users/Evertinho/Documents/10-11/%20https://bll.org.br/
mailto:licitacao@vicentina.ms.gov.br
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Vicentina, MS, 09 de novembro de 2020.

LUCIANO LIMA DA SILVA
Pregoeiro

ANEXO RESULTADO
ITEM DESCRI-

MINAÇÃO 
QNT MARCA VALOR 

UNI. R$ 
VALOR 
TOTAL 

R$

EM-
PRESA

01 Computador 
(desktop 
básico)

05 Deutel 2.255,00 11.275,00 Rd 
Negócios

02 No – Break 10 Ragtech 555,00 5.550,00 Império
03 Impressora 

laser
12 HP 2.339,00 28.068,00 Digitech

04 Switch 01 TP-Link 1.600,00 1.600,00 Loja Star
05 Projetor 

Multimidia
01 Tomate 1.280,00 1.280,00 Rodrigo 

Marques

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2020
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001, 

AO CONTRATO Nº. 05/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA
	     RUTH CARLOS PEIXOTO DA SILVA

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, com fun-
damento na Lei Federal nº. 8.666/93, alterar a vigência do Con-
trato nº. 05/2020, firmado em 01 de abril de 2020. 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições 
do Contrato nº. 02/2017, firmado em 01 de abril de 2020 perma-
necem inalteradas.

DATA: 30 de setembro de 2020.

ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERME-
NEGILDO, Prefeito Municipal, RUTH CARLOS PEIXO-
TO DA SILVA, locadora e as Testemunhas: JOSIANE DE 
OLIVEIRA SILVA e JULLY MEDEIROS DE AZEVE-
DO AMARAL
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